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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE 
ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
DO DIA TRÊS DE MAIO DE DOIS MIL E 
DEZESSETE, ÀS NOVE HORAS E TRINTA 
MINUTOS, NA SALA DAS SESSÕES, LOCALIZADA 
NO EDIFÍCIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL, 
SEDE DA REITORIA, NO CAMPUS UNIVERSITÁRIO 
“ALAOR DE QUEIROZ ARAÚJO”, SOB A 
PRESIDÊNCIA DA SENHORA VICE-REITORA, 
PROFESSORA ETHEL LEONOR MACIEL NOIA, E 
COM A PRESENÇA DOS SENHORES 
CONSELHEIROS: ALEXANDRE CARDOSO DA 
CUNHA, ANA CAROLINA GALVÃO MARSIGLIA, 
ANTONIO CARLOS MORAES, ANTÔNIO MANOEL 
FERREIRA FRASSON, CELSO ALBERTO SAIBEL 
SANTOS, GIOVANNI DE OLIVEIRA GARCIA, 
MARCOS VOGEL, GRACE KELLY FILGUEIRAS 
FREITAS, MARIANE LIMA DE SOUZA, MYRIAM 
SALOMÃO, RODRIGO LUIZ VANCINI, ROSEMEIRE 
DOS SANTOS BRITO, SAULO ALMEIDA 
MORELATTO, VIVIANA MÔNICA VERMES, 
WARLEY DE SOUZA BORGES, NEYVAL COSTA 
REIS JUNIOR, ROBERTO SARCINELLI BARBOSA 
(REPRESENTANDO A PRÓ-REITORA DE 
EXTENSÃO, PROFESSORA ANGÉLICA ESPINOSA 
BARBOSA MIRANDA), ZENÓLIA CHRISTINA 
CAMPOS FIGUEIREDO, ANDRÉ LUIZ NETTO 
CASOTTI, GABRIELA BONELLI DO VALLE, 
GUILHERME ALVES BARBOSA COGO, JÉSSICA 
CRISTINA SILVA DELCARRO E RAMON DA SILVA 
CASSA. AUSENTES, COM JUSTIFICATIVA, O 
MAGNÍFICO REITOR, PROFESSOR REINALDO 
CENTODUCATTE, E OS SENHORES 
CONSELHEIROS CAIO VINÍCIUS GABRIG TURBAY 
RANGEL, ISAAC PINHEIRO DOS SANTOS, 
MARSHAL COSTA LEME, VANESSA OLIVEIRA DE 
AZEVEDO ROCHA E ESTHER TAVARES DE 
ALBUQUERQUE. AUSENTES, OS SENHORES 
CONSELHEIROS SÔNIA MISSAGIA DE MATOS, 
UEBER JOSÉ DE OLIVEIRA E ALINE FELIPE 
BARRETO. ESTEVE PRESENTE AINDA, SEM 
DIREITO A VOTO, O CONSELHEIRO JUAN XABIER 
ESTEBAN DE AQUINO CALLES, SUPLENTE DA 
CONSELHEIRA GABRIELA BONELLI DO VALLE. AS 
REPRESENTAÇÕES DO CENTRO DE CIÊNCIAS 
JURÍDICAS E ECONÔMICAS NESTE CONSELHO 
PERMANECEM EM VACÂNCIA.  

 
Havendo número legal, a Senhora Presidente declarou aberta a Sessão. 01. 
APRECIAÇÃO DE ATAS: Foram apreciadas e aprovadas por unanimidade as 
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atas das sessões ordinárias dos dias 5 de abril de 2017 e 18 de abril de 2017. 02. 
COMUNICAÇÃO: A Conselheira Ana Carolina Galvão Marsiglia, com a palavra, 
comentou que foi recebido um e-mail do Portal do Servidor com um convite para 
um evento externo à UFES, do grupo UFES FINANCE, de estudantes dos cursos 
de Engenharia Elétrica, Engenharia de Produção e Administração. Esse grupo já 
aparece como participante de um movimento promovido por um grupo de 
faculdades empenhadas na discussão do mercado financeiro pelo menos desde 
julho do ano passado. A Conselheira considerou, no mínimo, inapropriado que 
alguém denomine uma liga ou projeto com o nome da Universidade sem que eles 
tenham vínculos institucionais ou com a autorização da UFES, universidade 
pública, e utilizando o símbolo do touro de Wall Street vinculado ao nome da 
Instituição, em um ataque ao serviço público que já ocorre há tempos. Causa 
igual estranhamento a ausência de qualquer professor da UFES como palestrante 
do evento. Todos os palestrantes estão ligados a empresas privadas. A 
Conselheira também registrou seu estranhamento em relação ao uso do e-mail 
institucional para divulgação de um evento cujo vínculo com a Universidade não 
se conhece, ferramenta que não está ao alcance dos próprios professores da 
UFES, exceto mediante pedido com justificativa. A Senhora Presidente, com a 
palavra, esclareceu que de fato, são poucos os servidores com acesso a esses e-
mails, e toda divulgação por meio deles passa pelo crivo de um Pró-Reitor. Os 
divulgadores do evento são, na verdade, um grupo de empresas juniores que 
solicitaram o envio, que foi feito inadvertidamente, sem consulta à Pró-Reitoria. A 
Conselheira Jéssica Cristina Silva Delcarro, com a palavra, comunicou a 
publicação, no Diário Oficial da União, do Decreto nº 9.034/2017, em substituição 
ao Decreto n° 7.824/2012, referente às cotas para deficientes nas Instituições 
Federais, o que obriga a UFES a, dentro de 90 (noventa) dias, adequar-se às 
referidas cotas. O Ministério da Educação informou que o seu sítio eletrônico e 
todos os seus sistemas serão adequados e todas as universidades federais terão 
cotas para deficientes. A Conselheira Zenólia Christina Campos Figueiredo, com 
a palavra, anunciou a promoção de dois encontros, um no dia 10 de maio, 
relacionados aos docentes da Universidade. Nesse dia, a partir das 8h30, inicia-
se o I Seminário sobre Docência no Ensino Superior: desafios e possibilidades, 
para o qual a Conselheira convidou todos os presentes e solicitou divulgação a 
todos os representantes de Centros. O público priorizado (professores que 
ingressaram na Instituição há três anos), já se inscreveu, estando o evento agora 
aberto a toda a categoria. Pela manhã a preletora será uma professora 
especialista em docência superior, que já estuda o assunto há muitos anos. À 
tarde se reunirão os Grupos de Trabalho que discutirão a docência em sala de 
aula na Universidade. No dia 12 de maio, será feito o encontro sobre os projetos 
de ensino. Os professores com projetos na área de evasão e retenção nos seus 
respectivos cursos (ao todo, 19 projetos deferidos no início deste ano) trocarão 
experiências. 03. EXPEDIENTE: A Senhora Presidente, com a palavra, solicitou a 
inclusão do processo nº 3.980/2014-70 - Pró-Reitoria de Graduação – Alteração 
das Resoluções nos 47/2010 e 19/2017 deste Conselho. A Senhora Presidente da 
Comissão de Ensino de Graduação e Extensão, com a palavra, solicitou a 
inclusão dos seguintes processos: nº 9.793/2015-38 – JOÃO PEDRO RAMOS S. 
PAIVA DA CRUZ – Projeto de Resolução para redução de Coeficiente de 
Rendimento para estudantes com deficiência na UFES; nº 1.726/2017-37– 
ELTON PEDRO COSTA FRANK – Recurso / desligamento; nº 8.036/2016-28 – 
SOLANO KALUANGILA ANDRELINO SANTIAGO – Recurso contra indeferimento 
de inscrição. O Senhor Presidente da Comissão de Pesquisa e Pós-Graduação, 
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com a palavra, solicitou a inclusão do processo n° 10.222/2015-46 - CENTRO DE 
EDUCAÇÃO (CE) – Afastamento para cooperação com outras instituições. Em 
discussão, em votação, as inclusões foram aprovadas por unanimidade. A 
relatora do Pedido de Vista, Conselheira Mryriam Salomão, com a palavra, 
solicitou a exclusão, bem como a renovação do seu pedido de vista, do processo 
nº 1.651/2016-11 – JARRYER ANDRADE DE MARTINO E LUTERO 
PROSCHOLDT ALMEIDA – Solicitação de Reconsideração da Decisão nº 
85/2016 do CEPE. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. A 
Senhora Presidente da Comissão de Ensino de Graduação e Extensão, com a 
palavra, solicitou a exclusão do processo nº 5.004/2017-51 – PRÓ-REITORIA DE 
GRADUAÇÃO (PROGRAD) – Proposta de Resolução que visa estabelecer 
normas específicas para disciplinar o processo de revalidação de diplomas de 
graduação expedidos por estabelecimentos estrangeiros de ensino superior. A 
Senhora Presidente, com a palavra, propôs uma sessão extraordinária no dia 9 de 
maio de 2017, às 9 horas, para tratar desse processo. Em discussão, em votação, 
aprovado por maioria. A Senhora Presidente, com a palavra, propôs que o 
processo nº 3.980/2014-70 fosse votado imediatamente após as homologações, 
tornando-se, assim, o terceiro ponto da pauta. Em discussão, em votação, 
aprovado por unanimidade. 04. ORDEM DO DIA: 04.01. PROTOCOLADO Nº 
722.604/2017-88 – DIRETÓRIO CENTRAL DOS ESTUDANTES (DCE) – 
Substituição de nomes de representantes discentes neste Conselho. A Senhora 
Presidente, com a palavra, fez a leitura do Ofício n° 2017-20, que solicita a 
substituição do Conselheiro João Paulo Guedes Coelho, suplente da Conselheira 
Jéssica Cristina Silva Delcarro, pelo Conselheiro Otávio Caliari Lima. Em 
discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a RESOLUÇÃO 
NÚMERO VINTE E DOIS BARRA DOIS MIL E DEZESSETE. 04.02. PROCESSO 
Nº 6.330/2016-03 – PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO (PROEX) – Indicação de 
membros para comporem o Conselho de Orientação do Fundo de Apoio à 
Extensão (FAE) desta Universidade. A Senhora Presidente, com a palavra, fez a 
leitura da solicitação da Pró-Reitoria de Extensão que indica, para compor o 
Conselho de Orientação do FAE, em observância ao disposto no Art. 5°, inciso III, 
da Resolução n° 29/2014-CUn, Wayna da Penha Sad Lyrio Stringari, como titular, 
e Fabio dos Santos Cordeiro, como suplente. Em discussão, em votação, 
aprovado por unanimidade. Baixada a RESOLUÇÃO NÚMERO VINTE E TRÊS 
BARRA DOIS MIL E DEZESSETE. 04.03. PROCESSO N° 3.980/2014-70 - PRÓ-
REITORIA DE GRADUAÇÃO (PROGRAD) - PSVS – vagas 
surgidas/remanescentes – Alteração das Resoluções nos 47/2010 e 19/2017 deste 
Conselho. A Conselheira Zenólia Christina Campos Figueiredo, com a palavra, fez 
a leitura da solicitação da PROGRAD de: 1) alteração da Resolução n° 47/2010-
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão; 2) de alteração da Resolução n° 
19/2017-Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão para: 2.1 - aumento de 10 
(dez) vagas para o Curso de Medicina Veterinária e 2.2 - retirada dos Cursos de 
Letras-Libras e Educação do Campo do PSVS. Em discussão, em votação, o item 
1 foi aprovado por unanimidade, o item 2.1 foi rejeitado por maioria e o item 2.2 foi 
aprovado por maioria, com declaração de voto contrário da Conselheira Jéssica 
Cristina Silva Delcarro. Baixada as RESOLUÇÕES NÚMERO VINTE E QUATRO 
BARRA DOIS MIL E DEZESSETE E VINTE E CINCO BARRA DOIS MIL E 
DEZESSETE. 04.04.  PROCESSO Nº 14.497/2016-30 – DULCEMAR DA PENHA 
PEREIRA ULIANA – Recurso/desligamento. A Conselheira Rosemeire dos 
Santos Brito, com a palavra, fez a leitura do parecer do seu pedido de vista, em 
que concorda com o parecer do relator, Conselheiro Rodrigo Luiz Vancini, 
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favorável ao religamento da discente. Em discussão, em votação, aprovado por 
unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO CINQUENTA E NOVA BARRA 
DOIS MIL E DEZESSETE. 04.05. PROCESSO Nº 1.963/2017-06 – 
DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E BIOLÓGICAS (CEUNES) – 
Projeto de Criação do Curso de Pós-Graduação stricto sensu, em nível de 
Mestrado Profissional em Ensino de Biologia, em Rede Nacional. O Relator, 
Conselheiro Warley de Souza Borges, com a palavra, fez a leitura do seu 
parecer e do parecer da Comissão de Pesquisa e Pós-Graduação, favoráveis à 
aprovação do referido projeto. Em discussão, em votação, aprovado por 
unanimidade. Baixada a RESOLUÇÃO NÚMERO VINTE E SEIS BARRA DOIS 
MIL E DEZESSETE. 04.06. PROCESSO Nº 9.904/1999-52 – PRÓ-REITORIA DE 
PESQUISA E PÓS GRADUAÇÃO (PRPPG) – Proposta de alteração da 
Resolução nº 31/2012 do CEPE, que fixa normas e condições de afastamento de 
docentes da UFES para aperfeiçoamento. Parecer da Comissão de Pesquisa e 
Pós-Graduação. O Relator, Conselheiro Warley de Souza Borges, com a 
palavra, fez a leitura do seu parecer e do parecer da Comissão de Pesquisa e 
Pós-Graduação, favoráveis à aprovação da referida proposta. Em discussão, em 
votação, aprovado por unanimidade. Baixada a RESOLUÇÃO NÚMERO VINTE E 
SETE BARRA DOIS MIL E DEZESSETE. 04.07.  PROCESSO Nº 9.793/2015-38– 
JOÃO PEDRO RAMOS S. PAIVA DA CRUZ – Projeto de Resolução para 
redução de Coeficiente de Rendimento para estudantes com deficiência na UFES.                                             

Parecer da Comissão de Ensino de Graduação e Extensão. A Relatora, 

Conselheira Jéssica Cristina Silva Delcarro, com a palavra, fez a leitura do seu 
parecer e do parecer da Comissão de Ensino de Graduação e Extensão, 
contrários à aprovação do referido projeto. Em discussão, em votação, aprovado 
por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO SESSENTA BARRA DOIS MIL 
E DEZESSETE. 04.08. PROCESSO Nº 1.726/2017-37– ELTON PEDRO COSTA 
FRANK – Recurso / desligamento. Parecer da Comissão de Ensino de 
Graduação e Extensão. A Relatora, Conselheira Jéssica Cristina Silva Delcarro, 
com a palavra, fez a leitura do seu parecer e do parecer da Comissão de Ensino 
de Graduação e Extensão, favoráveis à aprovação do referido recurso. Em 
discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO 
NÚMERO SESSENTA E UM BARRA DOIS MIL E DEZESSETE. 04.09. 
PROCESSO Nº 8.036/2016-28 – SOLANO KALUANGILA ANDRELINO 
SANTIAGO – Recurso contra indeferimento de inscrição. A Relatora, Conselheira 
Rosemeire dos Santos Brito, com a palavra, fez a leitura do seu parecer e do 
parecer da Comissão de Pesquisa e Pós-Graduação, favoráveis ao arquivamento 
do referido processo. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. 
Baixada a DECISÃO NÚMERO SESSENTA E DOIS BARRA DOIS MIL E 
DEZESSETE. 04.10. PROCESSO N° 10.222/2015-46 – CENTRO DE 
EDUCAÇÃO (CE) – Afastamento para cooperação com outras instituições. O 
Relator, Conselheiro Guilherme Alves Barbosa Cogo, com a palavra, fez a leitura 
do seu parecer e do parecer da Comissão de Pesquisa e Pós-graduação, 
favoráveis à aprovação do projeto de Resolução que dispõe sobre o referido 
afastamento para cooperação com outras instituições federais de ensino. Em 
discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a RESOLUÇÃO 
NÚMERO VINTE E OITO BARRA DOIS MIL E DEZESSETE. 05. PALAVRA 
LIVRE: A Conselheira Jéssica Cristina Silva Delcarro, com a palavra, destacou a 
importância de que seja cobrada do Conselho Universitário a regulamentação das 
empresas juniores da Universidade, pois o processo correspondente já está 
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parado nesse Conselho há mais de 1 (um) ano e a UFES ainda não se adequou à 
legislação do País. A Conselheira Zenólia Christina Campos Figueiredo, com a 
palavra, informou que a PROGRAD, juntamente com a Comissão que já entregou 
os trabalhos do SISU 2017 com relação às cotas etnorraciais, após consulta à 
Procuradoria Federal, para assessoramento nas questões legais, notificou os 
quatro campi, que tiveram problemas na identificação racial, na última terça-feira 
(2/5/2017). Foram individualmente notificados 58 (cinquenta e oito) alunos da 
primeira chamada e 32 (trinta e dois) alunos da segunda. Esses estudantes têm 
15 (dias) para entregar por escrito sua defesa, para somente depois serem 
identificados os alunos considerados inaptos ao ingresso na Universidade por 
meio de cotas étnico-raciais. O Conselheiro Guilherme Alves Barbosa Cogo, com 
a palavra, lembrou que a transmissão das sessões dos Conselhos foi aprovada, 
razão pela qual questionou como essa prática está sendo conduzida. A Senhora 
Presidente, com a palavra, respondeu que falta o cabeamento do som, o que 
deverá ser providenciado até o próximo mês. Nada mais havendo a tratar, a 
Senhora Presidente encerrou a sessão às 12 horas e 42 minutos. Do que era 
para constar, eu, Raquel Paneto Dalvin, secretariando os trabalhos, lavrei a 
presente ata, que, após lida e aprovada, segue devidamente assinada por mim e 
pelos Senhores Conselheiros presentes. 
 


